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  Nos termos do art. 72, inciso III, da Lei Estadual nº 14.133/21 atesto não haver no mercado produto similar capaz de atender ao
interesse público com igual eficácia. Havendo similar no mercado nacional/internacional com igual eficácia, não obstante a exclusividade
na fabricação e no fornecimento de um dado produto, a contratação deverá ser ul*mada por via de processo licitatório
(preferencialmente pregão eletrônico), tendo em vista a vedação à preferência de marca.
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